
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIROS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

       LEI MUNICIPAL N° 1.427/2019 
        De 21 de agosto de 2019. 

 
“Altera a Lei Municipal nº 1405/2018 para inclusão de 
despesa no Orçamento do Exercício Financeiro de 
2019 e Suplementação por Anulação de Dotação e 
Suplementação por Convenio e dá outras 
providências." 

 

 
O Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica criado no Orçamento do Exercício de 2019 as 

codificações dos elementos de despesas e fontes de recursos nos anexos da Lei 
1.405/2018, autorizando o Poder Executivo Municipal a criar os seguintes créditos 
especiais de despesa: 

 
Dotação 018020.1236502472.160.44905100000 

Unidade Orçamentária 020 - Fundo Municipal de Educação    

Órgão 018 - Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo    

Função 12 - Educação 

Subfunção 365 - Educação Infantil 

Programa 247 - Construção de Creches 

Projeto/Atividade 2.160 - Construção de Creches 

Fonte 10010000000 - Recursos Ordinários     Valor R$ 387.424,81 

 

Dotação 018020.1236502472.160.44905100000 

Unidade 020 - Fundo Municipal de Educação 

Órgão 18 - Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo    

Função 12 - Educação 

Subfunção 365 - Educação Infantil 

Program0247 - Construção de Creches 

Element44905100000 - Obras e Instalações 

Fonte  11250003000 - Rec.Conv. Educação - Convênio                                                                                                                                                                 

Recursos de Convênios:  R$ 1.000.000,00 (um milhão reais). 

 

Art. 2.º Os recursos necessários para Suplementação por 
Anulação no valor de R$ 387.424,81 (trezentos e oitenta e sete mil quatrocentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e um centavos) correrão por conta da ficha da despesa 
nº. 000409, conforme dotação abaixo: 
 

Dotação         019019.2060500502.149.33903000000 

Unidade   019019 - Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Obras 

Órgão  019 - Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente, Obras 

Função 20 - Agricultura 

Subfunção 605 - Abastecimento 
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Programa 0050 - Manut. e Desenv. das Ativ. Agropecuárias e 

Industriais 

Projeto/Atividade 2.149 - Aquisição e Manut. de Veículos, 

Caminhões, 

Fonte  15300000000 - Transferência da União Referente Royalties 

Petróleo.                      

 

Art. 3.º Os recursos necessários para Suplementação por 
Recursos de Convênio ocorrerão pela assinatura do Convênio firmado com o 
Governo Estadual (Edital de Chamada Pública nº 01/2018) no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais). 

 
                                     Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                        
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiros/ES 
 
Em, 21 de agosto de 2019. 
 

 
 

ARNOBIO PINHEIRO SILVA 
Prefeito Municipal 
 
 
 
ADRIEL DE SOUZA SILVA 
Procurador-Geral Municipal 

 


